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MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
E DA JUSTIÇA

Portaria n.o 1226-A/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Ovar, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Ovar em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior

a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-B/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.
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Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Póvoa do Varzim, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Póvoa do Varzim em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem

como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-C/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Moita, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Moita em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.
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2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e

forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-D/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Barcelos, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Barcelos em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;
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f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-

dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-E/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vila Verde, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Vila Verde em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Casa Municipal da Cultura.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;
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l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,

Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-F/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Mirandela, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Mirandela em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
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tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-G/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação

seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Alcobaça, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Alcobaça em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício do
Lar Residencial de Alcobaça.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.
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6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-H/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Alfândega da Fé, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Alfândega da Fé em Comissão de

Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
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para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-I/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vale de Cambra, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Vale de Cambra em Comissão de
Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;

d) Um médico, em representação dos serviços de
saúde;

e) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
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entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-J/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Murça, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Murça em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades

desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.
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12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-L/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Nordeste, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Nordeste em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,

na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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Portaria n.o 1226-M/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vila Nova de Cerveira,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Vila Nova de Cerveira em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão

de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-N/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Carregal do Sal, com
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vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Carregal do Sal em Comissão de
Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-O/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Ourém, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Ourém em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.
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2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e

forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-P/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Resende, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Resende em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;
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f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-

dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria produz efeitos desde o dia 1
de Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crian-
ças e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-Q/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Póvoa de Lanhoso, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Póvoa de Lanhoso em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;
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l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria produz efeitos desde o dia
1 de Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de
Crianças e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,

Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-R/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Covilhã, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Covilhã em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
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tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-S/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação

seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Ribeira Grande, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Ribeira Grande em Comissão de
Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
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tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-T/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Condeixa-a-Nova, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Condeixa-a-Nova em comissão de

Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.
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8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-U/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Castelo Branco, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Castelo Branco em Comissão de
Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;

e) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.
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10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-V/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Penela, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Penela em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.
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12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-X/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Tábua, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Tábua em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,

na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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Portaria n.o 1226-Z/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Sintra, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Sintra em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão

de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AA/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Velas, com vista à reor-
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ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Velas em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município

nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AB/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Maia, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Maia em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
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c) Um representante dos serviços locais do Minis-
tério da Educação;

d) Um médico, em representação dos serviços de
saúde;

e) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se

em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria produz efeitos desde o dia
1 de Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de
Crianças e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AC/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Pampilhosa da Serra,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Pampilhosa da Serra em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;
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g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas

competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AD/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Penacova, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Penacova em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.
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3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AE/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Peniche, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Peniche em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
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de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AF/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Lamego, com vista à

reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Lamego em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.
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7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AG/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Moimenta da Beira,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Moimenta da Beira em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e



N.o 300 — 30 de Dezembro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 7524-(39)

forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AH/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Leiria, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Leiria em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
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dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AI/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Angra do Heroísmo,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Angra do Heroísmo em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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Portaria n.o 1226-AJ/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Arganil, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Arganil em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão

alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AL/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
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seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Figueira da Foz, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Figueira da Foz em Comissão de
Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AM/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho do Seixal, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho do Seixal em Comissão de Protecção
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de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco

para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AN/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Paços de Ferreira, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Paços de Ferreira em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
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d) Um médico, em representação dos serviços de
saúde;

e) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das

entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AO/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Almada, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Almada em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades



N.o 300 — 30 de Dezembro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 7524-(45)

desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AP/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Baião, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Baião em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
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na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria produz efeito desde o dia 1
de Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crian-
ças e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AQ/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho do Montijo, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho do Montijo em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
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de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AR/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Torres Vedras, com

vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Torres Vedras em Comissão de
Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício do Centro Coordenador dos Transportes.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.



7524-(48) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 300 — 30 de Dezembro de 2000

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AS/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho do Cartaxo, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho do Cartaxo em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
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forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AT/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de São João da Madeira,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de São João da Madeira em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.
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11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AU/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Porto Santo, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Porto Santo em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício do Tribunal Judicial.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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Portaria n.o 1226-AV/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Porto de Mós, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Porto de Mós em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão

de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AX/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Caminha, com vista
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à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Caminha em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
segurança social.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-AZ/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Guimarães, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Guimarães em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.
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2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e

forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BA/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Montemor-o-Velho,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Montemor-o-Velho em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;
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f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-

dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BB/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Peso da Régua, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Peso da Régua em Comissão de
Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;
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l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria produz efeitos desde o dia 1
de Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crian-
ças e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,

Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BC/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Chaves, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Chaves em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
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tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BD/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação

seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Grândola, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Grândola em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.
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6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BE/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Pombal, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Pombal em Comissão de Protecção

de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.
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8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BF/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Mogadouro, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Mogadouro em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;

d) Um médico, em representação dos serviços de
saúde;

e) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
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entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BG/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Valença, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Valença em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Casa da Cultura.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades

desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.
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12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BH/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Évora, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Évora em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício do
Centro de Área Educativa do Alentejo Central.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,

na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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Portaria n.o 1226-BI/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Benavente, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Benavente em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão

de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BJ/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Viana do Castelo, com
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vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Viana do Castelo em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BL/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vila Real, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Vila Real em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.
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2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e

forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BM/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Viseu, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Viseu em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;
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f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-

dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BN/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Rio Maior, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Rio Maior em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;
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l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,

Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BO/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Proença-a-Nova, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Proença-a-Nova em Comissão de
Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
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tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BP/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação

seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Gouveia, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Gouveia em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.
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6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BQ/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Nazaré, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Nazaré em Comissão de Protecção

de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
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para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BR/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vila Nova de Poiares,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Vila Nova de Poiares em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;

d) Um médico, em representação dos serviços de
saúde;

e) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
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entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BS/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Aveiro, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Aveiro em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades

desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.
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12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BT/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Lagos, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Lagos em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,

na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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Portaria n.o 1226-BU/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Gondomar, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Gondomar em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão

de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BV/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Ribeira de Pena, com
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vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Ribeira de Pena em Comissão de
Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BX/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Albufeira, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Albufeira em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.
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2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e

forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-BZ/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Golegã, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Golegã em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;
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f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-

dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CA/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Abrantes, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Abrantes em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;
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l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,

Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CB/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Penafiel, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Penafiel em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
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tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CC/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação

seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Santarém, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Santarém em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Santa Casa da Misericórdia.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.
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6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CD/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Ponta do Sol, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Ponta do Sol em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.
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8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CE/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Mira, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Mira em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não

governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
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cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CF/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Valongo, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Valongo em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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Portaria n.o 1226-CG/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vila do Conde, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Vila do Conde em Comissão de
Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão

alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CH/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação



N.o 300 — 30 de Dezembro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 7524-(81)

seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vila do Porto, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Vila do Porto em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-

tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CI/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Portimão, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Portimão em Comissão de Protecção
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de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela

segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CJ/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Setúbal, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Setúbal em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
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governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-

cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CL/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Águeda, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Águeda em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);
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j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,

Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CM/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Armamar, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Armamar em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
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tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CN/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação

seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Santa Maria da Feira,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Santa Maria da Feira em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.
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6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CO/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Cantanhede, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Cantanhede em Comissão de Pro-

tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
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para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CP/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Amares, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Amares em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;

d) Um médico, em representação dos serviços de
saúde;

e) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das



7524-(88) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 300 — 30 de Dezembro de 2000

entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CQ/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Paredes, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Paredes em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
segurança social.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades

desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.
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12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CR/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho do Fundão, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho do Fundão em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,

na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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Portaria n.o 1226-CS/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Fafe, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Fafe em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão

de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CT/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Matosinhos, com vista
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à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Matosinhos em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CU/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Góis, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Góis em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.
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2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e

forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CV/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Alijó, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Alijó em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;
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f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-

dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CX/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Valpaços, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Valpaços em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;
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l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,

Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-CZ/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Guarda, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Guarda em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-



N.o 300 — 30 de Dezembro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 7524-(95)

tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DA/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação

seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Lourinhã, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Lourinhã em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.
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6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DB/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho do Cadaval, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho do Cadaval em Comissão de Protecção

de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
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para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DC/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Bragança, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Bragança em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;

d) Um médico, em representação dos serviços de
saúde;

e) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
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entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DD/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vila Pouca de Aguiar,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Vila Pouca de Aguiar em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades

desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.
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12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DE/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Murtosa, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Murtosa em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,

na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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Portaria n.o 1226-DF/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Amadora, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Amadora em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão

de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DG/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Estarreja, com vista
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à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Estarreja em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DH/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Mealhada, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Mealhada em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.
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2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e

forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DI/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Santa Cruz, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Santa Cruz em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;
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f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DJ/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Arcos de Valdevez,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Arcos de Valdevez em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);
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m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria produz efeitos desde o dia
1 de Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de
Crianças e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DL/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Espinho, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Espinho em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
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de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DM/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de São Vicente, com vista

à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de São Vicente em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.
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7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DN/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Horta, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Horta em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
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forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DO/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Faro, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Faro em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
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dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DP/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de São Roque do Pico,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de São Roque do Pico em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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Portaria n.o 1226-DQ/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vila Franca do Campo,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Vila Franca do Campo em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,

sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DR/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.
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Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Azambuja, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Azambuja em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem

como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DS/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Alcanena, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Alcanena em Comissão de Protecção
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de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DT/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Alcochete, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Alcochete em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
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e) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DU/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Oeiras, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Oeiras em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;
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i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DV/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho do Barreiro, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho do Barreiro em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
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na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DX/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Olhão, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Olhão em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
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de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-DZ/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Anadia, com vista à

reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Anadia em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.
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7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EA/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Santa Cruz da Graciosa,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Santa Cruz da Graciosa em Comis-
são de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e



N.o 300 — 30 de Dezembro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 7524-(117)

forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EB/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Mortágua, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Mortágua em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
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dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EC/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Cascais, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Cascais em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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Portaria n.o 1226-ED/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vila Franca de Xira,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Vila Franca de Xira em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão

alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EE/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
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seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Câmara de Lobos, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Câmara de Lobos em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-

tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EF/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Santo Tirso, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Santo Tirso em Comissão de Pro-
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tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EG/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Soure, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Soure em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
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governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-

cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria produz efeitos desde o dia
1 de Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de
Crianças e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EH/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Sertã, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Sertã em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);
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j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,

Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EI/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Paredes de Coura, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Paredes de Coura em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
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tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EJ/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação

seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Marinha Grande, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Marinha Grande em Comissão de
Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Segurança Social.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.
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6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EL/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Arouca, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Arouca em Comissão de Protecção

de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Segurança Social.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
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para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria produz efeitos desde o dia
1 de Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de
Crianças e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EM/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Palmela, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Palmela em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;

d) Um médico, em representação dos serviços de
saúde;

e) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
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entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EN/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Ponta Delgada, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Ponta Delgada em Comissão de
Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades

desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.
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12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EO/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Lousada, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Lousada em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,

na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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Portaria n.o 1226-EP/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Ribeira Brava, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Ribeira Brava em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão

de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EQ/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Oliveira de Azeméis,
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com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Oliveira de Azeméis em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-ER/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Sesimbra, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Sesimbra em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.
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2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e

forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-ES/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Esposende, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Esposende em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;
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f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-

dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-ET/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Braga, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Braga em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;
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l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,

Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EU/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Lagoa, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Lagoa em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
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alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EV/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Felgueiras, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Felgueiras em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
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como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EX/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Povoação, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Povoação em Comissão de Protecção

de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
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segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-EZ/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Nelas, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Nelas em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
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dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.
O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo

Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FA/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Tomar, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Tomar em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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Portaria n.o 1226-FB/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho do Funchal, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho do Funchal em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,

sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FC/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.
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Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Almeirim, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Almeirim em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem

como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FD/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho do Bombarral, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho do Bombarral em Comissão de Pro-
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tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FE/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vila Nova de Fama-
licão, com vista à reorganização da respectiva comissão
de protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Vila Nova de Famalicão em Comis-
são de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
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e) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FF/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Tavira, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Tavira em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;
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i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FG/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Figueiró dos Vinhos,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Figueiró dos Vinhos em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
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na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FH/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Ílhavo, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Ílhavo em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
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de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria produz efeitos desde o dia
1 de Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de
Crianças e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FI/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho das Caldas da Rainha, com

vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho das Caldas da Rainha em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.
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7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FJ/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Melgaço, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Melgaço em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
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forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FL/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Monção, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Monção em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
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dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.
O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo

Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FM/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Macedo de Cavaleiros,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Macedo de Cavaleiros em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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Portaria n.o 1226-FN/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Lousã, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho da Lousã em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,

sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FO/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.
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Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Ponte da Barca, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Ponte da Barca em Comissão de
Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem

como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FP/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vila Nova de Gaia,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Vila Nova de Gaia em Comissão
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de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FQ/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vila Nova da Barqui-
nha, com vista à reorganização da respectiva comissão
de protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Vila Nova da Barquinha em Comis-
são de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
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e) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FR/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Oliveira do Hospital,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Oliveira do Hospital em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;
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i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FS/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Torres Novas, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Torres Novas em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
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na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FT/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Fornos de Algodres,
com vista à reorganização da respectiva comissão de
protecção, dando assim cumprimento ao preceituado
na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Fornos de Algodres em Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
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de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FU/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Elvas, com vista à reor-

ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Elvas em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.
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7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FV/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Sernancelhe, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Sernancelhe em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança,
GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
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forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FX/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Praia da Vitória, com
vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Praia da Vitória em Comissão de
Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.
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11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-FZ/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Santana, com vista à
reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Santana em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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Portaria n.o 1226-GA/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Beja, com vista à reor-
ganização da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Beja em Comissão de Protecção
de Crianças e Jovens, que fica instalada em edifício da
Biblioteca Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão

de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-GB/2000
de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho do Entroncamento, com
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vista à reorganização da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho do Entroncamento em Comissão de
Protecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-

cipal (ou pela assembleia de freguesia);
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 1226-GC/2000

de 30 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Portalegre, com vista
à reorganização da respectiva comissão de protecção,
dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,
manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da
Solidariedade e da Justiça, o seguinte:

1.o É reorganizada a Comissão de Protecção de Meno-
res do Concelho de Portalegre em Comissão de Pro-
tecção de Crianças e Jovens, que fica instalada em edi-
fício da Câmara Municipal.
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2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Dois representantes das forças de segurança,
PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
sendo membros por inerência o presidente da Comissão
de Protecção e os representantes do município e da
segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,

durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o Quando à data do início do exercício de funções
da Comissão de Protecção não esteja designada a tota-
lidade dos membros que por lei a integram, mantêm-se
em actividade até à nomeação desses membros, salvo
no caso de impossibilidade legal, os representantes das
entidades cujos novos membros ainda não se encontrem
designados.

10.o No caso previsto no número anterior, o presi-
dente da Comissão de Protecção mantém-se em exer-
cício de funções, salvo no caso de impossibilidade legal,
situação em que a presidência é assegurada pela enti-
dade que se encontra a seguir na ordem prevista no
Decreto-Lei n.o 189/91.

11.o Enquanto não forem designados os membros
para funcionar na modalidade restrita, as respectivas
competências são da responsabilidade do presidente e
dos membros em exercício de funções na Comissão de
Protecção.

12.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 29 de Dezembro de 2000.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.
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